
CERTIFICADO LAS.RAS NO14212019
LICENçA AMBIENTAL SIMPLIFICADA RAS

O Superintendentê Regional de l\,,!eio Ambiente do Sul de Minas, no uso de suas atÍibuiçÕes, com basê no art. 40, inciso V e no art. 20 da Lêi Estadual no

21 .g72, de 21de janeiro de 2016 e de acordo com o aÍt 54, parágrato únrco, rncrso I do Decreto Estadual n' 47.042. de 06 de setembro de 2016, e do art. '13.

tV do Decrêto Estaduat n" 47.383 de 02 de março de 2018, concêde à empresa AREÉ|RO TUYTI LTDA - ME, CNPJ 04.708,272/0001"62, Licença Ambiental

Simptificada na modalidâde LAS/RAS, para a âlividadê principal Extração de a,êia ê cascalho paÍa utlllzação lmedlata na construção clvil (Produção 8ruta:

9.999 m'/ano), ANM no 832.671/2013, com critério locacional 1. enquadrada na DN COPAM n'217. de 20,l7, sob o côdigo 4"03-01-8, localizada no Sitio Vargem,

S/No, Zona Rural, Coordenadas GeográficasiUTM: X= 368.779 e Y= 7.645.'199, no Municlpio de Monte Belo, no Esiado de Minas Gerais, conforme o processo

admanistralivo no1877312007100412019. em coníoÍmidade com normas ambientais vigentes.

Certificado emitido nos têrmos do art. 20 da Lei Estadual no 21.972, de 21 de janeiÍo de 2016, e do art 8', §4o. ll, da Deliberação Noímâtiva COPAM no 217, de

06 dez€mbío de 2017, com base nas iníoÍmações prestadas pelo empíeêndedor e pelo(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) estudo(s) apresentado(s).

I I Sem condicionanteg

IXlComcondiclonãntes
(várld. §olnônàâ âcomprnhâda da3 condiciômíta3 llttada3 no .noro)
(^ Éírovâçào da licença .lar€r{ com bâsâ nô no.rü 37 do D€cEto 47.383/2016)

46'16'63.07"w ô Ponto Final: Lãl 2l'17'22,25 's Long. {6016'00,26"U1

h.; cooíd.nâd8 Gsoorálicas: x: 368.700 ê Y: 7.645.100: Bioru: fat! Allântlcâ.

Esra LrcEiça NÀo DtspEltsÂ, NE SUBSITU| a oBTEÍ{çÃo pELo REQUEREi{TE oE CERTTDôÊS, alvaRÁs, LrcExÇÀs E ÂuÍoRlzaçÔEs oE ouaLauER t{ÂÍt REza, ExtGlDos
PELÂS LEGISLAçÔES FEOERÂL, ESTADUÂL E ?úU}IICIPÀL.

.ESÍa LtcÊ ça NÃo suBsÍtÍu a oaRtGAÍoRtEDÂoE oo EMPREENoEDoR EM oarER TlÍuLo tútrERÁRto ou curÂ DE uÍlllzaçÀo ExPEoloA PELA acÊNclA t{acloN^L DÉ

Írn ERÂçÃO, XOS TERMOS OO ART. 23 D^ DELIBERÂÇÃO XORMAfIVA COPA lil' 2í7, DE 2017".

Validade da Licênça Ambiental: í0 (dez) anos, com vêncimento em 2510612029.

Varginha, 25 de 2019

CEZAR AUGUSTO E CRUZ
-SUPERINTENDENTE REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DO SUL OE MINAS No lD: 55922


